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I N D I C A Ç Ã O  N°     2912         2 0 0 3.



O artigo 2° , da Lei Complementar 776 , de 23 de dezembro de 1994 , aduz que “ a atividade policial civil , pelas circunstâncias em que deve ser prestada ,  é considerada perigosa e insalubre “  


Analisando o referido dispositivo legal , percebi que o Policial Militar não está incluído nesta disposição , embora também pratique atividades perigosas e insalubres , quando no exercício dos serviços prestados pelo “ Grupamento de Radio Patrulha Aérea “ , o conhecido – Águia - ,  não recebendo , destarte , o percentual estimado na legislação.



Segundo consta , os policiais civis do serviço aeronáutico do departamento estadual de investigação criminais da policia civil , recebem adicionais referentes à insalubridade e a gratificação de compensação orgânica , enquanto os militares recebem tão somente esta ultima.



Os policiais militares ligados ao Grupamento de Radio Patrulha Aérea “GRPAe” , que não são muitos , têm treinamento especial e são altamente qualificados, que além de exercerem a atividade aérea , também são policiais que atuam na área comum, pois também atendem ocorrências e, muitas das vezes , têm que pousar e desembarcarem de suas aeronaves para alguma intervenção , sem olvidar as operações de resgate , que são totalmente insalubres.



Cabe-me esclarecer que as despesas de inclusão desses policiais militares no artigo 2° , da Lei Complementar 776/94 não acarretará grandes despesas aos cofres publico , pois o efetivo é pequeno já porque não são todos os policiais que servem neste grupamento.




Por essas razões , 



INDICO , ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo , a necessidade de o Executivo determinar , ao órgão competente , que sejam elaborados os estudos necessários e tomadas as providencias cabíveis,  inclusive com a remessa de Projeto de Lei a esta Casa , no sentido de que os policiais militares que atuem no Grupamento de Rádio Patrulha Aérea “GRPAe” , já pelas atividades que exercem , passem a receber, também , o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  previsto no Artigo 2° , da Lei Complementar 776/94.

Sala das Sessões,

GIBA MARSON

Deputado Estadual
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